
 
 

 
 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 020/2019 

 

   Nos termos do art. 24, II, da Lei 8.666/93, a dispensa de licitação para 

contratação de empresa especializada para o desenvolvimento de novo site oficial do 

Município, com migração de dados atualmente existentes, bem como, licenciamento do 

portal, e manutenção, pelo valor de R$ 449,00 (quatrocentos  e quarenta e nove reais), 

mensais, conforme proposta da empresa VISÃO SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA. ME, 

CNPJ Nº 08.310.227/0001-45. 

 

         Paverama, 18 de julho de 2019. 

 

 

VANDERLEI MARKUS 
Prefeito Municipal 

 
 


